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Efetivo Controle Municipal no Final 
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O curso tem como finalidade capacitar e preparar os agentes públicos em sentido amplo 
(aqui incluídos os agentes políticos, os servidores públicos e os demais atores que participam 
da administração pública) para um melhor controle e desenvolvimento da função pública. 
O intuito é de que sempre busquem a eficiência no trabalho que desempenham. Nesse âmago, 
o presente curso abordará questões atinentes às vinculações de receitas com saúde e educação, 
bem como as regras de fiscalização e obrigações sobre tais áreas. Também será dado ênfase 
nas questões financeiras e orçamentárias de final de exercício, tais como Princípio da Lei de nas questões financeiras e orçamentárias de final de exercício, tais como Princípio da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) e a adequação das peças orçamentárias (PPA, LDO e 
LOA), com destaque para o estudo da Loa e das emendas impositivas, visto que várias Câmara 
já receberam o Projeto de LOA para análise e aprovação. O curso ainda abordará questões sobre 
a (im)possibilidade de criação de fundos com as sobras do duodécimo e a questão do superávit 
financeiro da câmara municipal trazidas pela Emenda Constitucional nº 109/2022. Por fim, 
abordará alguns aspectos controvertidos do reajuste e revisão geral anual dos subsídios dos 
agentes políticos e as regras para concessão de diárias aos vereadores em visitas com agentes políticos e as regras para concessão de diárias aos vereadores em visitas com 
parlamentares, recentemente disciplinadas pelo TCE/PR. Sendo assim, com as orientações 
transmitidas por meio deste curso, torna-se possível aos agentes públicos atuarem de forma 
mais eficiente, conforme os ditames legais e constitucionais, além de agregarem conhecimento 
e segurança jurídica para realizarem o controle da Administração Pública Municipal, a fim de 
satisfazer o interesse público.

Presidentes de Câmaras Municipais, Vereadores, Chefes de Gabinetes, Assessores 
Parlamentares, Assessores Legislativos, Advogados, Contadores, Controladores, Assessores 
Jurídicos, Procuradores, Técnicos e demais servidores públicos e equiparados da Administração 
Direta e Indireta, que estejam atuando no objeto do estudo, bem como, os agentes políticos 
municipais.

Objetivo

Público-alvo

HOTEL SLAVIERO ROCKEFELLER
Rua Rockefeller, 11 - 
Centro, Curitiba - PR

Local

22/11 - 9h às 12h | 14h às 17h
23/11 - 8h30 às 12h | 14h às 17h
24/11- 8h30 às 11h

Horários

15h

Carga horária:
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1) VINCULAÇÃO DE RECEITAS COM SAÚDE

2) VINCULAÇÃO DE RECEITAS COM EDUCAÇÃO E A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 119/2022

3) PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000
 3.1) Princípio do Equilíbrio Fiscal 
   3.2) Princípio da Prudência Fiscal
   3.3) Princípio da Transparência Fiscal

4) ORÇAMENTO PÚBLICO E A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS – 4) ORÇAMENTO PÚBLICO E A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS – 
PPA, LDO E LOA
 4.1) Leis Orçamentárias
 4.2) Prazo de envio
 4.3) Audiências Públicas
 4.4) Prazo e quórum de votação

5) LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
  5.1) Natureza jurídica
 5.2) Conteúdo
 5.3) Consequências da não votação ou reprovação do Projeto de LOA

6) EMENDAS IMPOSITIVAS

7) RENÚNCIA DE RECEITA

8) DESPESA PÚBLICA

9) (IM)POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE FUNDOS COM AS SOBRAS DO DUODÉCIMO – 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109/2022EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109/2022

10) SUPERÁVIT FINANCEIRO DA C MARA MUNICIPAL – É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DAS 
SOBRAS FINANCEIRAS NO FINAL DO EXERCÍCIO? – EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109/2022

11) O TRIBUNAL DE CONTAS E AS REGRAS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES 
EM VISITAS COM PARLAMENTARES

12) ASPECTOS CONTROVERTIDOS DO REAJUSTE E REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS 
DOS AGENTES POLÍTICOS

13) FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES EM RELAÇÃO AOS RECURSOS DA SAÚDE13) FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES EM RELAÇÃO AOS RECURSOS DA SAÚDE

14) FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES EM RELAÇÃO AOS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

Conteúdo Programático



WILLIAN ALVES DE SOUZA
Mestre em Ciência Jurídica pela Universidade Estadual do Norte do 
Paraná (UENP). Especialista em Direito Civil, Direito Processual Civil 
e Direito do Trabalho pelo Centro Universitário de Maringá (2012).
Especialista em Direito Público pelo Centro Universitário União das 
Américas (2020). Especialista em Direito, Compliance e Gestão de 
Riscos pelo Centro Universitário União das Américas (2020). Graduado 
em Direito pela Universidade Estadual de Maringá (2010). Advogado em Direito pela Universidade Estadual de Maringá (2010). Advogado 
Público e Palestrante em eventos de treinamento.

Ministrante

Inscrição

Pagamento
O pagamento deve ser
realizado através de 
depósito bancário em 
nome de UNICURSOS 

Valor: 1.390,00

As inscrições devem ser realizadas através do site: 
www.unicursoscuritiba.com.br ou pelo telefone (41) 3018-1802.

por participante

Incluido no valor: 
Apostilas
coffee break 
certificados de participação.

Banco do Brasil – 
Agência 1433-8 
Conta Corrente 54.542-2.

Informações bancárias

Após efetuar o depósito favor enviar o comprovante pelo e-mail: ou 
unicursoscapacitacao@outlook.com favor colocar o nome do(s) participante(s) em anexo.

ATENÇÃO: “O certificado de realização do curso será emitido somente para os alunos que 
participaram de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de horas/aula”.
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